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PROJETO DE RESOLUÇÃO 05/2017
RESOLUÇÃO Nº.    /2017


DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PARLAMENTO JOVEM DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS


A Câmara Municipal de Bicas-MG, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição da República Federativa do Brasil, o art. 82 da Lei Orgânica do Município de o art. 10, inciso XII do seu Regimento Interno, APROVOU e eu PRESIDENTE, promulgo a seguinte Resolução:
1º. – Fica a Câmara Municipal de Bicas-MG autorizada a participar do Parlamento Jovem da Assembleia Legislativa de Minas Gerais.
2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 06 de Dezembro de 2017.

Aloysio Barbosa Borges                                                    Luiz Paulo Rocha
             Presidente                                                               Vice-Presidente


Diego Bordonal Gonze                                                     Joel Milão Filho
      1º Secretário                                                                2º Secretário
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.: 05/2017


[bookmark: _GoBack]Nobres Edis, apresente-se o projeto de Resolução, no intuito de permitir a participação desta Casa de Edis no “Parlamento Jovem” realizado pela ALMG, no intuito de fomentar o conhecimento e parceria com a respectiva Casa de Leis Estadual a fim de implantar o aludido programa em nosso município, que visa estimular a formação política e cidadã de estudantes dos ensinos médio e superior, por meio de atividades que os levem a compreender melhor a organização dos Poderes, especialmente do Legislativo, e a importância da participação popular no Parlamento, bem como levar os jovens a se interessarem pela agenda sociopolítica de seu município e pelo exercício da participação democrática na discussão e decisão de questões relevantes para a comunidade.

Sendo o que cabia justificar, pedimos apoio dos pares para aprovação da matéria.
Câmara Municipal de Bicas, em 06 de Dezembro de 2017


Aloysio Barbosa Borges                              Diego Bordonal Gonze
   Vereador Proponente                                 Vereador Proponente





                        Joel Milão Filho                                        Luiz Paulo Rocha
   Vereador Proponente                                 Vereador Proponente
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